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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
XXII CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O

CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

EDITAL N2 004/2017-PGJ/RO

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais atendendo os termos da
Lei Complementar Estadual n9 93, de 03 de novembro de 1993, e suas alterações, da Resolução
n^ 14/2006-CNMP e alterações e da Resolução n9 003/2016-CSMP, torna pública a realização
de Concurso Público para provimento de vagas no cargo de Promotor de Justiça Substituto do
Ministério Público do Estado de Rondônia, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este Edital e, por delegação, executado pela Fundação
Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande do Sul, sob supervisão da Comissão de

Concurso, com a participação do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
Rondônia em sua execução.

II - DAS ATRIBUIÇÕES, DAS VAGAS EDA REMUNERAÇÃO
2.1 São atribuições do cargo de Promotor de Justiça Substituto, além das funções estabelecidas
na Constituição Federal, na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Constituição
Estadual e em outras Leis, as previstas na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Rondônia (Lei Complementar Estadual n? 93, de 3/11/1993).
2.2 Total de vagas: 10 (dez) com a reserva legal feita aos candidatos com deficiência.

2.3 Subsídio de R$ 24.818,91 (vinte e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e um
centavos).

III - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

3.1 São requisitos para o ingresso na carreira:
a) ser brasileiro;

b) ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola oficial reconhecida pelo MEC;
c) estar quite com o serviço militar e com as obrigações eleitorais;

d) estar em gozo dos direitos políticos;
e) não registrar antecedentes criminais, mediante certidão expedida pelo Poder Judiciário dos

Estados e da Justiça Federal do local em que o candidato tiver residido nos últimos 5 (cinco)

anos, bem como não possuir punições por falta grave no exercício da profissão, cargo ou
função;
f) contar, até a data da posse, com, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício de qftivida,de
jurídica;
g) gozar de boa saúde física e mental.
3.2 Os requisitos do item anterior serão comprovados por ocasião da inscrição definít
exceção daquele previsto na letra "f", de acordo com o contido no Edital.
3.3 Considera-se atividade jurídica, conforme Resolução n^ 40/2009 do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP), alterada pelas Resoluções 57/2010 e 87/2012, a desempenhada,
exclusivamente, após a conclusão do curso de Bacharelado em Direito:



4*mpj Concursos

*% Ministério Público
I do Estado de Rondônia

wv defesa,da, sodeÁaÁe,

a) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em 5
(cinco) atos privativos de advogado (Lei n9 8.906, de 4.7.1994), em causas ou questões
distintas.

b) o exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, que exija a
utilização preponderante de conhecimentos jurídicos.
c) o exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais,
anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício de mediação ou de
arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e
durante 1 (um) ano.
3.3.1 É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem de tempo de
estágio ou de qualquer outra atividade anterior à conclusão do curso de bacharelado em
Direito.

3.3.2 A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou funções
não privativas de bacharel em Direito será realizada por meio da apresentação de certidão
circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a
prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos,
cabendo à Comissão do Concurso e a quem o Edital indicar analisar a pertinência do
documento e reconhecer sua validade em decisão fundamentada.

3.4 Também serão considerados atividade jurídica, desde que integralmente concluídos com
aprovação, os cursos de pós-graduação em Direito ministrados pelas Escolas do Ministério
Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os cursos de pós-
graduação reconhecidos, autorizados ou supervisionados pelo Ministério da Educação ou pelo
órgão competente.
3.4.1 Os cursos referidos no caput deste artigo deverão ter toda a carga horária cumprida após
a conclusão do curso de bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade

jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra natureza.
3.4.2 Os cursos lato sensu compreendidos no item 3.4 deste Edital deverão ter, no mínimo, um
ano de duração e carga horária total de 360 (trezentas e sessenta) horas aula, distribuídas
semanalmente.

3.4.3 Independentemente do tempo de duração superior, serão computados como prática
jurídica:
a) 1 (um) ano para pós-graduação lato sensu.
b) 2 (dois) anos para Mestrado.
c) 3 (três) anos para Doutorado.
3.4.4 Os cursos de pós-graduação [lato sensu ou stricto sensu) que exigirem apresentação de
trabalho monográfico final serão considerados integralmente concluídos na data da respectiva
aprovação desse trabalho.
3.4.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Concurso.
3.5 A comprovação do período de 3 (três) anos de atividade jurídica deverá ser feita no ato da
posse.

3.6 Não será nomeado o candidato aprovado no concurso que venha a ser considerado inapto

para o exercício do cargo em exame de saúde física e mental.

IV - DAS FASES DO CONCURSO

4.1 O Concurso Público desdobrar-se-á nas seguintes fases:
a) prova objetiva preliminar, de caráter eliminatório e classificatório;
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b) provas escritas discursivas, de caráter eliminatório e classificatório;
c) inscrições definitivas, de caráter eliminatório;
d) exame psicotécnico, de caráter eliminatório;

e) investigação social, de caráter eliminatório:
f) provas orais, de caráter eliminatório e classificatório;
g) avaliação de títulos, de caráter classificatório.

V - DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
5.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes disposições e a tácita

aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas na Resolução
03/2016/CSMP, neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do concurso, acerca das

quais não poderá alegar desconhecimento.
5.2 O candidato deverá recolher o vaior da taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso.

5.3 A inscrição ao Concurso será efetuada exclusivamente via Internet, das às 9 (nove) horas

do dia 12 de junho de 2017 até as 23h59min (horário de Brasília) do dia 10 de julho de 2017,
de acordo com as seguintes orientações:
a) acessar o endereço eletrônico www.concursosfmp.com.br durante o período de inscrições;

b) ler atentamente o Edital de Abertura do Concurso e o Formulário Eletrônico de Inscrição;
c) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados via Internet;

d) imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição;
e) efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário, pagável em qualquer
agência bancária, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) até a data limite de 11 de julho de
2017.

5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

5.5 O candidato terá sua inscrição consolidada somente após a confirmação do pagamento
integral do valor da taxa de inscrição pelo banco.

5.6 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição via Internet cujos pagamentos forem
efetuados após a data limite estabelecida, não sendo devido ao candidato qualquer
ressarcimento da importância paga extemporaneamente. Não haverá, sob qualquer hipótese,
devolução da importância paga a título de taxa de inscrição, a não ser em caso de

cancelamento do concurso.

5.7 Não se exigirá do candidato, no momento da inscrição provisória, a apresentação dos
documentos comprobatórios dos requisitos para a inscrição, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o atendimento das condições e a veracidade dos dados informados no ato da

posse, sob as penas da lei.

5.8 A FMP Concursos não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

5.9 Não serão aceitas inscrições pagas por depósito em caixa eletrônico, via postal,
(fax), transferência ou depósito em conta corrente, ordem de pagamento, condicic
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital.
5.10 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não consolidação"!
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5.11 0 candidato poderá ter acesso aos dados de sua inscrição pelo Portal do Candidato, cujo
link será informado na página do concurso em www.concursosfmp.com.br
5.12 O candidato que necessitar de algum atendimento e/ou condição especial para a
realização da prova deverá requerê-lo no Formulário Eletrônico de Inscrição, no ato da
inscrição, no qual declarará a causa da solicitação e informará os recursos necessários à
prestação da prova.
5.13 Os candidatos que não requererem o atendimento e/ou condição especial para a
realização das provas, conforme previsto neste Edital, não terão sua solicitação atendida, bem
como não poderão requerê-lo posteriormente, seja qual for o motivo alegado.
5.14 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá
fazê-lo em sala reservada para tanto, desde que requeira, para adoção das providências

necessárias.

A criança deverá permanecer no ambiente reservado para a amamentação, acompanhada de
adulto responsável por sua guarda.
5.14.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal, não havendo compensação do
tempo em favor da candidata.
5.14.2 Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
5.15 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise, pela Comissão do
Concurso, da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.

VI - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos
amparados pela Lei Estadual n? 1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo
Decreto n$ 10.709, de 10 de novembro de 2003, publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia, de 12 de novembro de 2003, e pelo art. 12, § 2?, da Resolução n? 14, do CNMP, de 6
de novembro de 2006, conforme a seguir especificado:
6.2 Fará jus à isenção da taxa de inscrição o candidato que:
a) possua carteira de identificação de doador de sangue nos termos do art. 12 do Dec.
10.709/2003, expedida pelas Unidades da Hemorrede Pública do Estado de Rondônia, em que
conste o número de identidade e o CPF do candidato, bem como a data da última doação,

sendo que a validade da Carteira de doador é de 180 dias contados da última doação, e
apresente prova de que tenha doado sangue, no mínimo, quatro vezes nos últimos 24 meses
que antecedam o término da inscrição no concurso, mediante declaração confirmatória das
doações expedida pelas Unidades da Hemorrede Pública do Estado de Rondônia;
b) comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de
que trata o Decreto n. 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda,
nos termos do referido Decreto.

6.3 Para requerer a isenção de que trata o item VI, o candidato deverá assinalar no Formulário
de Inscrição que deseja solicitar a isenção do valor da taxa de inscrição e enviar, no período de
12 a 19 de junho de 2017, via SEDEX, para a FMP Concursos - Ref. Concurso MP/RO - Ref.
Isenção - Rua Cel. Genuíno, 421/5? andar - Porto Alegre- RS- CEP90010-350, os documentos
comprobatórios.
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6.4 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações
prestadas.
6.5 0 não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação
automática do processo de isenção.
6.6 O resultado da análise dos pedidos de isenção do valor da taxa de inscrição será divulgado
no endereço eletronicowww.concursosfmp.com.br.

6.7 O candidato cujo requerimento de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferido
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias, conforme instruções constantes do edital que
o preceder.

6.7.1 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o

endereço eletrônico www.concursosfmp.com.br e imprimir o boleto bancário para pagamento,
até o fim do período de inscrições, conforme procedimentos descritos neste edital.
6.8 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento

da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará
automaticamente excluído do Concurso Público.

6.9 Os documentos encaminhados para solicitação de inscrição com isenção de pagamento

terão validade somente para este Concurso Público e não serão devolvidos.
6.10 Os requerimentos de isenção do valor da inscrição serão analisados e julgados pela FMP

Concursos.

6.11 Não será concedida isenção do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar a inscrição, através do Formulário Eletrônico de Inscrição pela internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 6.3 deste Capítulo;
e) não observar o período de postagem dos documentos.

6.12 A FMP Concursos, a qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação
declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.

6.13 Após a análise dos recursos será publicado Edital com a relação dos requerimentos
deferidos e indeferidos.

VII - DA INSCRIÇÃO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EATENDIMENTOS ESPECIAIS
7.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no Decreto Federal n? 3.298, de
20.12.1999, e suas alterações, é assegurado o direito de inscrição no concurso, desde que as
deficiências não sejam incompatíveis com o exercício do cargo.

7.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias
mencionadas no artigo 4? do Decreto Federal n? 3.298/1999 e Lei Federal 13.146, de 6 de julho
de 2015, e suas alterações.

7.3 Aos candidatos com deficiência serão reservados 10% (dez por cento) do número dç
e, em caso de fração, essa quantidade será arredondada para o número inteiro imediat
superior, garantidas as condições especiais necessárias à sua participação no cê

conforme solicitação do candidato nos moldes do Edital.
7.3.1 Não havendo candidato com deficiência inscrito ou aprovado, as vagas ficarão liberadas
para os demais candidatos.
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7.4 As pessoas com deficiência, ressalvadas as disposições especiais deste Capítulo, participarão
do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne a horário
de início, local de aplicação, conteúdo e avaliação das provas; critérios de aprovação,
posicionamento na classificação geral para fins de escolha das vagas de lotação e de

antigüidade na carreira e a todas as demais normas de regência do concurso.
7.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, indicando

qual a deficiência no Formulário Eletrônico de Inscrição e, até o dia 10 de julho de 2017, deverá
encaminhar via SEDEX, à FMP Concursos - Ref. Concurso MP/RO - Ref. Relatório Médico - Rua

Cel. Genuíno, 421/5^ andar - Porto Alegre- RS- CEP 90010-350, o relatório médico detalhado,
original e expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes da data do término das
inscrições, que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e sua provável causa ou
origem, bem como indicar, se necessário, o tipo de atendimento diferenciado para a realização

das provas, observado o disposto no Edital.
7.5.1 Na falta do relatório médico ou não contendo este as informações do subitem anterior, o

requerimento de inscrição preliminar será processado como de candidato não deficiente,
mesmo que declarada tal condição.
7.5.2 Ao relatório médico deverá ser anexado o formulário constante no Anexo II deste Edital,

bem como cópia do CPF do candidato.

7.5.3 Para comprovação do cumprimento do prazo de envio do relatório médico será
considerada a data de sua postagem.

7.6 Os candidatos cuja deficiência justifique a ampliação do tempo de duração das provas
deverão, no ato da inscrição, requerer no Formulário Eletrônico de Inscrição e juntar parecer do

médico especialista na deficiência.
7.7 Os candidatos que não requererem o atendimento e/ou condição especial para a realização
das provas, conforme disposto no item anterior, no prazo estabelecido, não terão sua
solicitação atendida, bem como não poderão requerê-lo posteriormente, seja qual foro motivo
alegado.
7.8 O candidato que solicitar prova especial ampliada deverá indicar o tamanho da fonte de sua
prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação do tamanho da fonte, a prova será
confeccionada em fonte 18.

7.9 O atendimento das condições solicitadas ficará sujeito à análise, pela Comissão do
Concurso, da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
7.10 Os relatórios médicos terão validade somente para fins de inscrição deste concurso e não

serão devolvidos.

7.11 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

VIII - DA PROVA PREAMBULAR

8.1 A Prova Preambular, com caráter eliminatório, compreenderá a resolução de 100 (cem)
questões de múltipla escolha, cada uma com 5 (cinco) alternativas, sendo somente 1 (uma)
delas correta, as quais abordarão as seguintes disciplinas:

Grupo I:

a) Direito Penal;

b) Direito Processual Penal;

Grupo II:
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c) Direito Civil;
d) Direito Processual Civil;
Grupo III:

e) Direito Constitucional, Direito Eleitoral, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito
Institucional do Ministério Público;

f) Direitos Difusos e Coletivos, Direitos Humanos, Direito Ambiental, Direito do Consumidor,
Direito da Criança e do Adolescente, Direito das Pessoas com Deficiência, Direito do Idoso e
Direito Sanitário.

8.2 A prova terá a duração de 5 (cinco) horas e as questões versarão sobre os conteúdos
programáticos constantes do Anexo II deste Edital.
8.3 A aplicação da prova preambular será na data provável de 06 de agosto de 2017 em Porto
Velho/RO. Os locais e horários de realização serão divulgados no Diário da Justiça Eletrônico do
Estado de Rondônia e no endereço eletrônico www.concursosfmp.com.br. É de
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o
comparecimento no horário determinado.
8.3.1 Em face da indisponibilidade de locais adequados ou suficientes na cidade de aplicação da

prova, poderá esta ser realizada em outras localidades.
8.4 Durante a prova preambular não será permitido o uso de corretivo de qualquer espécie,
tampouco qualquer forma de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem posse ou uso

de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (o/p, telefone celular, relógio,
tocador de música digital ou analógico, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), nem ainda protetores auriculares, livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.
8.5 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas,

que será o único documento válido para a correção das provas.
8.5.1 O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, na
folha de respostas e na contracapa da prova.

8.5.2 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,

danificar a folha de respostas, sob pena de arcar com prejuízos advindos da impossibilidade de
realização da leitura digital.
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome,
seu número de inscrição, o número de seu documento de identidade, bem como pelo aporte
de sua assinatura no local indicado.

8.8 O gabarito e o resultado provisório obtido pelos candidatos na PROVA PREAMBULAR, serão
publicados por meio de edital ou extrato, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia
e divulgados no endereço eletrônico www.concursosfmp.com.br.
8.9 As notas das provas serão agrupadas de O (zero) a 10 (dez), considerados cálculos até a
segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima se o algarismo da terceira casa
decimal for igual ou superior a cinco.
8.10 Os candidatos poderão interpor recurso, por inconformidade com o gabarito e resultado
provisório da prova preambular, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de publicação
do edital de divulgação do gabarito provisório.
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8.11 Os recursos deverão ser interpostos somente por meio eletrônico, através de link
disponível no site www.concursosfmp.com.br, a partir das 9 (nove) horas do primeiro dia do
prazo, até as 21 (vinte e uma) horas do último dia do prazo (horário de Brasília).
8.11.1 O formulário ficará disponível no site somente no período de interposição de recursos.
8.11.2 O candidato deverá acessar o referido link, informar seu login e senha (criados no
momento da inscrição), preencher o formulário com seus dados, identificar a questão recorrida
e anexar as fundamentações de recurso, em arquivo no formato "PDF", com tamanho máximo,
de 2 (dois) megabytes (Mb).
8.12 Não serão conhecidos os recursos sem a identificação da questão recorrida, ou que
contenham fundamentação divergente da indicação da numeração da questão recorrida, bem
como os recursos sem fundamentação clara, objetiva e consistente. Recurso inconsistente ou
intempestivo será liminarmente indeferido.

8.13 Não serão conhecidos os recursos cuja folha de fundamentação apresente identificação do
candidato. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.
8.14 As fundamentações de recurso serão encaminhadas aos examinadores e não conterão

identificação do recorrente.

8.15 O candidato poderá ter vista de sua folha de respostas da prova preambular acessando a
página de acompanhamento, disponível em www.concursosfmp.com.br, informando seu login
e sua senha. O documento estará disponível durante o prazo de recurso.
8.16 0(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) da prova preambular eventualmente anulada(s)

será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente de formulação de recurso.
8.17 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos, e as provas
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
8.18 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

8.19 A banca examinadora da FMP CONCURSOS constitui última instância para recursos das
provas, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.20 A resposta dos recursos será disponibilizada aos candidatos, individualmente e somente
daquelas questões contra as quais o candidato interpôs recurso. Para tanto, o candidato deverá

fazer a solicitação via e-mail (concursos@fmp.com.br) no prazo de até 2 (dois) dias a contar da
publicação do edital que divulgar as decisões dos recursos.
8.21 Serão considerados não eliminados os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou
superiora 60% (sessenta por cento) das questões formuladas e que se encontrarem até a 200^
(ducentésima) classificação, ultrapassando-se tal limite apenas para inclusão de candidatos
empatados no último lugar da classificação.

IX - CONDIÇÕES GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA PREAMBULAR
9.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
www.concursosfmp.com.br para verificar o local e horário de provas, por meio de busca
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados (login e senha cadastrada no
momento da inscrição).

9.1.1 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado.
9.2 As informações referentes a notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos
editais de resultados. Não serão fornecidas informações fora do prazo previsto ou que já
constem dos editais.

9.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com
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antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, e do documento de
identidade original com fotografia.

9.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional; passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério

Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado
pelo artigo 159 da Lei Federal n? 9.503, de 23 de setembro de 1997).

9.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30
(trinta) dias; neste momento será submetido a identificação especial, compreendendo coleta

de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
9.6 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.

9.7 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FMP Concursos

procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos

no dia de realização das provas objetivas e discursivas.
9.8 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos determinados em Edital.
Será eliminado o candidato que não comparecer à realização de qualquer das provas.

9.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário
fixado para o seu início.

9.10 A inviolabilidade das provas será comprovada na sala de provas, no momento do
rompimento do lacre dos envelopes das provas na presença dos candidatos.
9.11 O candidato deverá permanecer, obrigatoriamente, na sala de realização das provas por,
no mínimo, duas horas após o início das provas. A inobservância do disposto neste item

acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato no
Concurso Público.

9.11.1 O candidato somente poderá retirar-se da sala de realização das provas levando o
caderno de provas no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário determinado

para o término destas.
9.12 O candidato que se retirar do estabelecimento de realização das provas não poderá

retornar em hipótese alguma.

9.13 A FMP Concursos manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de

acompanhamento pelos candidatos.
9.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão do afastamento de candidato da sala de realização de Provas.

9.15 Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de realização das pro>
somente poderão sair juntos do recinto após assinar a Ata de Aplicação de provas da res/
saia.

9.16 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os cat\di
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo,
impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
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9.17 Será eliminado do concurso o candidato que for surpreendido no estabelecimento de
realização das provas portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, aparelhos de mp3 e/ou mp4 ou
similares, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu,
boné, gorro, etc.

9.18 A FMP Concursos não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos
supracitados.

9.19 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O
candidato, neste caso, deverá dirigir-se à sala da Coordenação.

9.20 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o

candidato que, durante a sua realização:

a) dirigir-se aos membros da Comissão do Concurso ou aos integrantes da Equipe de
Fiscalização, bem como a qualquer outra pessoa, para pedir esclarecimentos sobre as questões
formuladas ou a respeito da inteligência de seu enunciado ou, ainda, sobre a forma de
respondê-las;

b) ausentar-se do recinto, a não ser acompanhado de fiscal;
c) entregar a prova além do limite de tempo fixado para sua realização ou faltando sua
assinatura;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas por qualquer meio;
f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;

g) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital;
h) recusar-se a permanecer na sala de prova até que o último termine a prova, sendo um dos

três últimos candidatos.

9.21 Se no local de aplicação das provas, for constatado, por meio eletrônico, visual,
grafológico, por investigação policial ou por qualquer outro meio, ter o candidato se utilizado
de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso
público, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

X - DAS PROVAS ESCRITAS

10.1 As provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas em Porto
Velho/RO, realizadas em 3 (três) dias consecutivos, de domingo a sexta-feira, um para cada
grupo de disciplinas (grupos I, II, III), versando sobre questões teóricas e práticas dos conteúdos
constantes no Anexo I, e a todas elas terá acesso o candidato classificado na prova preambular,
de acordo com o subitem 8.21 deste Edital.

10.2 Cada uma das provas de respostas fundamentadas constará de duas partes: a primeira,
reservada à redação de um texto de até 120 (cento e vinte) linhas para demonstração do
conhecimento aplicado, por meio de um dos seguintes elementos de verificação: a) ato de
instauração de ação cível ou penal; b) parecer, recurso ou peça aplicável a procedimento
judicial ou extrajudicial; c) dissertação sobre institutos jurídicos correlatos a uma ou mais

disciplinas de um mesmo grupo.
10.3 A segunda parte da prova será constituída de, no mínimo, 3 (três) questões, distribuídas
dentre as disciplinas que compõem o grupo, respondidas em até 30 (tkinta) linhas cada.
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10.4 A primeira parte de cada prova de respostas fundamentadas terá o valor de 4 (quatro)

pontos e a segunda parte, valor de 6 (seis) pontos.
10.5 A prova de cada grupo terá a duração de 5 (cinco) horas e será feita em dias contínuos,
devendo os candidatos apresentarem-se com 1 (uma) hora de antecedência.

10.6 As Provas Escritas deverão ser feitas pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a
interferência e/ou a participação de outras pessoas, exceto no caso de deferimento de

atendimento diferenciado.

10.7 Será atribuída nota zero à resposta da questão da Prova Escrita que: a) for escrita a lápis,

em parte ou na sua totalidade; b) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; c) deixar de
enfrentar o tema jurídico proposto; d) permitir a identificação do candidato.
10.8 Somente o texto definitivo nas folhas de respostas será considerado válido para correção

das Provas Escritas. O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será corrigido.

10.9 Não haverá substituição das folhas de respostas por erro do candidato. A transcrição da
resposta de cada questão para o respectivo espaço de texto definitivo na folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as
instruções contidas neste Edital e/ou na contracapa da prova.
10.9.1 Na prova escrita, as folhas de respostas terão código de barras, sem identificação da
numeração, que constará na folha da prova e em rodapé destacável, onde o candidato estará
previamente identificado pelo nome e número de inscrição. No ato de entrega da folha de
respostas será destacado rodapé de identificação do candidato.
10.9.2 As folhas de respostas e o rodapé destacável serão colocados em envelopes distintos e
opacos, a serem lacrados pelo aplicador designado pela FMP Concursos e pelos três últimos
candidatos de cada sala, que assinaram o termo de lacre.

10.10 As provas serão identificadas em sessão pública, em momento a ser oportunamente
divulgado através de edital. Não é obrigatório o comparecimento do candidato.
10.11 Serão considerados aprovados nas provas escritas os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 5 (cinco) em cada grupo de disciplinas e média final, considerando-se os três
grupos de disciplinas, igual ou superior a 6 (seis).
10.11.1 Os candidatos que não forem convocados para as provas escritas, na forma do subitem
anterior, estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso.

10.12 Na correção e julgamento das provas escritas, as notas serão atribuídas levando-se em
conta, além do conhecimento jurídico e da concatenação lógico-jurídica de cada uma das peças,
a capacidade dissertativa e argumentativa, o conhecimento do vernáculo e a linguagem

técnico-jurídica.
10.12.1 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto
igual a zero.

10.13 Durante a realização das provas escritas, os candidatos deverão observar as seguintes

normas:

I - somente será permitida consulta a legislação que não contiver comentários ou anotações;
II - será permitida consulta a súmulas de jurisprudências, sem comentários ou anotações;
III - será permitido o uso de legislação com texto sublinhado ou destacado com caneta tip6"\
"marca-texto"; / \
IV - somente será permitida a utilização de textos legais impressos editoriais, vedada! a \
utilização de material impresso obtido pela internet, ou outros meios, exceto aqueles \\
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disponibilizados no site do MPRO e da FMP Concursos, conforme dispuser o edital de

convocação para a prova.

10.13.1 Não serão considerados textos anotados ou comentados os que contiverem simples
referência a outros textos legais, cabendo à Comissão do Concurso dirimir qualquer dúvida
relativa à aplicação do disposto neste subitem.
10.14 Nas provas escritas não será permitida qualquer comunicação entre os candidatos, nem a

posse ou o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone

celular, relógios, tocador de música digital ou analógico, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares.

10.14.1 A constatação de violação das regras acima listadas poderá acarretar ao infrator sua
imediata e sumária exclusão do concurso.

10.15 Os candidatos poderão interpor recurso, por inconformidade com as avaliações das

provas escritas, no prazo de 2 (dois) dias contados da data de publicação do edital de
divulgação do resultado provisório da avaliação das provas escritas.
10.15.1 A contar da publicação de que trata o subitem anterior, o candidato poderá solicitar, no
prazo de até dois dias úteis através do e-mail concursos@fmp.com.br, vistas de suas provas

avaliadas e dos espelhos de avaliação para fins de interposição de recursos.
10.16 Os recursos deverão ser interpostos somente por meio eletrônico, através de link
disponível no site www.concursosfmp.com.br, a partir das 9 (nove) horas do primeiro dia do

prazo até às 21 (vinte e uma) horas do último dia do prazo (horário de Brasília).
10.16.1 0 formulário ficará disponível no site somente no período de interposição de recursos.
10.16.2 O candidato deverá acessar o referido link, informar seu login e senha (criados no
momento da inscrição), preencher o formulário com seus dados, identificar a questão recorrida

e anexar as fundamentações de recurso, em arquivo no formato "PDF", com tamanho máximo,
de 2 (dois) megabytes (Mb).
10.17 Não serão conhecidos os recursos sem a identificação da questão recorrida, ou que
contenham fundamentação divergente da indicação da numeração da questão recorrida, bem

como os recursos sem fundamentação clara, objetiva e consistente. Recurso inconsistente ou

intempestivo será liminarmente indeferido.
10.18 Não serão conhecidos os recursos cuja folha de fundamentação apresente identificação
do candidato.

10.19 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a banca.

10.20 Os recursos interpostos em desacordo com as especificações aqui previstas não serão
conhecidos.

10.21 Julgados os recursos, será publicado o resultado final no Diário da Justiça Eletrônico do
Estado de Rondônia e no site da FMP Concursos, convocando os candidatos aprovados para

requererem a inscrição definitiva.

XI - DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
11.1 A inscrição definitiva, de caráter eliminatório, será requerida somente pelos candidatos
aprovados nas provas escritas, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça,

entregue no endereço a ser divulgado por ocasião da publicação da convocação para essa fase.
11.2 Os candidatos aprovados nas provas escritas disporão de 10 (dez) dias, no horário e local a
serem indicados pelo edital de convocação, para entregar a seguinte documentação

comprobatória dos requisitos para ingresso na carreira do Ministério Pa
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a) requerimento de inscrição definitiva, devidamente assinado, acompanhado de mandato
(sem necessidade de firma reconhecida) contendo poderes e finalidade específicos, caso
entregue por procurador;

b) 1 (uma) fotografia tamanho 3x4 (recente e sem uso);

c) cópia autenticada em cartório da cédula de identidade;

d) cópia autenticada em cartório do certificado de reservista ou documento equivalente que
comprove a quitação com o serviço militar, para candidato do sexo masculino;

e) atestado fornecido pela Justiça Eleitoral que comprove estar em dia com as obrigações
eleitorais e em gozo dos direitos políticos, mediante certidão fornecida apenas pelo Tribunal

Regional Eleitoral do Estado em que o candidato estiver inscrito como eleitor.

f) as seguintes certidões, que abranjam as localidades onde o candidato houver residido ou
exercido cargo ou função pública ou atividade particular nos últimos 5 (cinco) anos, destinadas
a comprovar a inexistência de antecedentes criminais ou cíveis incompatíveis com o ingresso na
carreira do Ministério Público:

1) dos Distribuidores Cíveis das Justiças Federal e Estadual (comum e fiscal);

2) dos Cartórios de Protestos e dos Cartórios de Execuções Criminais;

3) dos Distribuidores Criminais das Justiças Federal e Estadual, bem como das Justiças Militar
Federal e Estadual;
g) indicação, com endereço completo, inclusive código de endereçamento postal, de 5 (cinco)
fontes de referência, preferencialmente membros do Ministério Público, que possam fornecer
informações sobre o candidato;

h) Curriculum vitae, firmado pelo candidato, com discriminação dos locais de seu domicílio e

residência desde os 18 (dezoito) anos de idade; indicação pormenorizada dos cargos, funções e

atividades, públicos ou privados, lucrativos ou não, desempenhados desde então, aí abrangidos

os de natureza política; identificação dos membros do Ministério Público e da Magistratura,
com os quais tenha atuado; e referências a respeito de cônjuge ou companheiro, sendo o caso;
i) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o candidato, comprovando não estar sendo

processado nem ter sido punido por falta grave no exercício da profissão, cargo ou função;
j) comprovação de que exerceu, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica como bacharel
em Direito, para os que já possuírem no ato da data da inscrição definitiva;
k) atestado médico que deverá comprovar que o candidato atende aos requisitos do inciso VII
do artigo 62 da Resolução 003/2016 do Conselho Superior do Ministério Público, sem prejuízo

dos exames de saúde que serão obrigatoriamente realizados na ocasião prevista no Edital.
11.3 A não apresentação dos documentos especificados neste item acarreta a exclusão
automática do candidato.

11.4 Para fins de análise da documentação e contagem do tempo de exercício, este concurso

considerará como atividade jurídica o constante do artigo 85 da Resolução 003/2016/CSMP,
conforme Resolução n2 40 do CNMP.

11.4.1 Não serão considerados, para efeitos de tempo de atividade jurídica, os períodos de
simultaneidade/concomitância de mais de uma atividade, hipótese em que somente uma delas
será considerada. -

11.5 O Procurador-Geral de Justiça adotará as providências necessárias a eventual exame, pela
Comissão do Concurso, dos autos criminais ou cíveis em que figure o candidato, como parte ou

interveniente.

11.6 Os documentos entregues para a inscrição definitiva não serão devolvidos em hipótese
alguma. ^"-\—
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11.7 A relação das inscrições deferidas e indeferidas será publicada no Diário da Justiça
Eletrônico do Estado de Rondônia, podendo o interessado, no prazo de 2 (dois) dias contados
da publicação, interpor recurso à Comissão do Concurso.
11.7.1 No mesmo prazo, qualquer cidadão poderá oferecer denúncia a respeito da vida
pregressa do candidato, desde logo oferecendo provas, vedado o anonimato, observando-se o

disposto no item 13 deste edital.

XII - DO EXAME PSICOTÉCNICO

12.1 Será convocado para o exame psicotécnico o candidato que tiver sua inscrição definitiva

deferida.

12.2 O candidato será submetido a exame psicotécnico, de caráter eliminatório, que será
realizado por profissionais de psicologia, devidamente habilitados e inscritos no respectivo
Conselho, para aferição da compatibilidade de suas características psicológicas com os deveres
e responsabilidades do cargo, e a avaliação dar-se-á por intermédio da aplicação de métodos,
técnicas e instrumentos científicos, reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia. Serão

avaliados os requisitos necessários e restritivos constantes do documento denominado "Perfil

Psicológico do Cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público do Estado de
Rondônia", elaborado pelo CESPEUnB, descritos nos subitens 12.2.1 e 12.2.2 deste Edital.
12.2.1 Requisitos necessários para a execução das tarefas do cargo de Promotor de Justiça

Substituto do Ministério Público do Estado de Rondônia: 1. Abnegação: envolve-se ativamente
no cumprimento de um determinado objetivo, até mesmo em detrimento dos seus interesses
pessoais. 2. Agressividade adequada ao cargo: age com energia por meio de palavras ou
expressão corporal; possui energia para a ação, sem necessariamente empregar o uso de força
física. 3. Assertividade: expressa pensamentos, sentimentos e crenças de maneira direta, clara,
honesta e apropriada ao contexto; defende opiniões, expressando-se de maneira enfática e
apresentando argumentos de forma convincente, respeitando a opinião alheia. 4. Atenção
concentrada: mantém a atenção focada somente na tarefa que está realizando, não permitindo

que algo externo interfira ou desvie sua atenção. 5. Autoconfiança: demonstra segurança em si
mesmo na realização de um objetivo ou tarefa; tem confiança em si próprio no desempenho

das suas atribuições, responsabilidades e deveres. 6. Assiduidade e pontualidade: comparece
aos compromissos firmados cumprindo com horários estabelecidos anteriormente; honra com
compromissos e horários pré-estabelecidos. 7. Boa apresentação pessoal: porta-se de maneira

adequada à situação ou tarefa a ser desempenhada. 8. Bom senso: julga e avalia com
ponderação; toma a decisão mais acertada por meio da razão, sabendo diferenciar o que é
certo do errado, bem como o viável do inviável e o possível do impossível. 9. Capacidade de

análise e síntese: examina uma dada situação, fato ou problema, decomponde o todo em seus
aspectos relevantes e unificando-os de forma apropriada; capacidade de interpretação;
processamento de grande volume de informações, hierarquizando-as e concatenando-as. 10.
Capacidade de identificar e gerenciar conflitos: identifica pontos de divergência e convergência
em um conflito ou problema, procurando soluções adequadas para resolvê-lo. 11. Capacidade
de manter bom relacionamento interpessoal: é capaz de se relacionar adequadamente com o
outro; é sociável, agindo com tato, ou seja, com habilidade e cautela no relacionamento com as
pessoas. 12. Capacidade de manter sigilo: mantém algum tipo de informação sem expô-la
publicamente ou verbalizá-la de maneira intencional ou proposital. 13. Capacidade de saber
ouvir: demonstra-se propenso a escutar relatos, descrições e opiniões do outro, sendo
atencioso e estando disponível e acessível a novas idéias. 14. Capacidade/de trabalhar em
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equipe: sabe interagir e cooperar com os membros da equipe, participando ativamente das

tarefas, tomando e/ou acatando decisões, quando necessário, e compartilhando-as com os
membros da equipe, bem como assumindo responsabilidades coletivas perante as tarefas a
serem realizadas. 15. Capacidade de trabalhar sob pressão: demonstra capacidade de trabalhar

sob uma dada influência ou evento, especialmente de natureza externa ao indivíduo;

capacidade de buscar e utilizar estratégias e mecanismos para adaptar-se frente a situações
adversas. 16. Capacidade descritiva: relata, pormenorizadamente, as características ou traços

distintos de um fato, lugar, objeto ou pessoa. 17. Capacidade empreendedora: propõe e inicia

novos projetos mesmo quando são arriscados ou não estão previstos; aplica algum projeto ou

idéia inovadora, colocando-a em execução. 18. Coerência: mantém uma linha de raciocínio; age
em conformidade a uma lógica, mantendo congruência nos pensamentos e ações. 19.
Comunicabilidade: expressa idéias com clareza e boa dicção, de forma concisa e objetiva,
organizando e articulando-as adequadamente e mantendo um discurso com início, meio e fim.
20. Controle emocional: comporta-se de forma adequada em determinadas situações, com
tranqüilidade, domínio do medo e do estresse, evitando agir com impulsividade. 21.

Criatividade e inovação: cria ou busca soluções originais e inovadoras para resolver os

problemas ou realizar uma tarefa, elencando métodos, estratégias, procedimentos e recursos
apropriados para tal; demonstra originalidade inventiva; busca soluções em outras fontes. 22.

Curiosidade: capacidade de buscar informações sobre uma determinada
situação/acontecimento; demonstra vontade de saber ou de procurar desvendar ou se

aprofundar em algo. 23. Dinamismo: é ativo e ágil, envolvendo-se em várias atividades ao
mesmo tempo e mantendo desempenho esperado; age com celeridade, despendendo energia
na realização das tarefas. 24. Discernimento: julga e age de forma clara e racional, sem deixar-

se envolver por sentimentos e emoções que comprometam uma ação ou objetivo. 25.

Disciplina: respeita e cumpre leis, normas e regulamentos que regem a Instituição, segundo

princípios e padrões previamente definidos. 26. Discrição: age com reserva/discrição,
salvaguardando o sigilo necessário para tal; age com prudência e cuidado, sem chamar a
atenção. 27. Educação: interage com o outro de forma cordial e respeitosa. 28. Empatia:
coloca-se no lugar do outro de modo a entender seus sentimentos, percepções e reações. 29.

Extroversão: expressa suas opiniões de maneira espontânea; relaciona-se facilmente com os

outros; sente-se à vontade ante novas situações e/ou pessoas estranhas. 30. Flexibilidade: sabe
aceitar sugestões e críticas; ajusta-se, de forma apropriada a novos fatos, conceitos ou

situações. 31. Gerenciamento: dirige ou administra pessoas ou recursos (financeiro, material e
outros) em torno de objetivos previamente estruturados, utilizando práticas e estratégias de
administração e áreas afins voltadas ao gerenciamento. 32. Habilidade política: age com

habilidade, astúcia e bom senso, reconhecendo uma dada situação a partir de um conjunto de

princípios e valores previamente estabelecidos, com influência da experiência pessoal e
profissional; é capaz de posicionar-se, reconhecendo a situação, bem como defender os
interesses da Instituição. 33. Humildade: age sem demonstrar vaidade; apresenta modéstia e
simplicidade na ação; age de forma simples, segundo padrões de comportamento socialmente
esperados. 34. Imparcialidade: age ou comporta-se com senso de justiça, equidade e retidão;
age com neutralidade e impessoalidade. 35. Iniciativa: propõe soluções e/ou age]
imediatamente perante uma situação. 36. Inteligência: demonstra capacidade intelect
aplicada à resolução de problemas de forma contínua, por meio de ações de aquisiçã^
retenção, manutenção, generalização e uso de conhecimentos e habilidades de maneira
estratégica, adequada à análise da situação ou evento. 37. Liderança: delega, distribui e orienta
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cortês ao desempenhar suas atribuições; demonstra capacidade de tratar o outro com

educação, cordialidade e respeito. 60. Versatilidade: ajusta-se a novas situações mesmo que
estas provoquem tensão, procedendo de acordo com o comportamento profissional esperado;
adapta-se, com facilidade, a várias circunstâncias e exerce, com eficácia, tarefas e funções

diversificadas relativas ao cargo. 61. Visão estratégica: antevê cenários, atuando em torno de

macro e micro processos organizacionais articulados entre si, elencando atividades, metas e
indicadores associados à visão de futuro; demonstra ser visionário no planejamento e

empreendimento de suas atribuições. 62. Visão sistêmica: demonstra ter compreensão do todo
em uma determinada situação; é capaz de combinar partes coordenadas entre si e que formam

um conjunto. 63. Zelo: age com diligência; é cuidadoso e aplicado no que se refere à
preservação de algo, objeto, instituição ou alguém.

12.2.2 Requisitos restritivos para a execução das tarefas do cargo de Promotor de Justiça
Substituto do Ministério Público do Estado de Rondônia: 1. Conduta pessoal ímproba e/ou
criminosa, tipificada em lei. 2. Vícios ilícitos. 3. Dependência química (álcool, drogas ilícitas e
medicamentos). 4. Descontrole emocional. 5. Distúrbios de personalidade (psicoses,
psicopatias, sociopatias e esquizofrenias). 6. Impulsividade exacerbada. 7. Conduta pessoal ou
social inadequada.

12.3 No dia de realização do exame psicotécnico, o candidato deverá comparecer no local e no
horário predeterminados no edital de convocação, munido do documento de identidade

original e de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.
12.4 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização do

exame psicotécnico após o horário fixado para o seu início.
12.5 No exame psicotécnico o candidato será considerado recomendado ou não recomendado.
12.6 O candidato considerado não recomendado ou que não comparecer ao exame

psicotécnico será eliminado do certame.
12.7 Caso o candidato seja considerado não recomendado, haverá sessão de conhecimento das

razões da não recomendação do exame realizado, no qual o candidato, se assim desejar,

poderá ser acompanhado por psicólogo contratado, devidamente inscrito no Conselho Regional
de Psicologia para ter acesso à avaliação psicológica pertinente.
12.7.1 Será facultado ao candidato requerer formalmente, após a entrevista devolutiva,

documento resultante da avaliação psicológica.

12.8 Do resultado provisório da não recomendação do exame psicotécnico poderá o candidato
interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias, conforme procedimento estabelecido no edital de
resultado provisório.

12.9 Demais informações a respeito do exame psicotécnico constarão no edital específico de

convocação.

XIII - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
13.1 Entre a publicação do resultado das provas escritas e o início da aplicação das provas orais,
os candidatos aprovados serão submetidos a entrevistas e investigação social pela Comissão do

Concurso, de caráter eliminatório.

13.2 A entrevista e investigação social compreenderá a coleta de informações sobre a vida

pregressa e atual e conduta individual e social do candidato, tendo como base a documen)?áçao
apresentada no momento da inscrição definitiva.
13.3 O candidato será considerado indicado ou não indicado na investigação social.
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13.4 Será excluído, mesmo depois de homologado o resultado final do concurso, o candidato a

cujo respeito se verificar imputaçao de fato que o desabone no requisito idoneidade moral, ou
que não preencher as condições exigidas para as inscrições preliminar e definitiva.

13.5 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório da investigação
social disporá de 2 (dois) dias para fazê-lo após a publicação do resultado, conforme
procedimento disciplinado no respectivo edital de resultado provisório.

13.6 Demais informações a respeito da investigação social constarão no edital de convocação

para essa fase.

XIV - DAS PROVAS ORAIS

14.1 As provas orais, de caráter eliminatório e classificatório serão realizadas em sessões
públicas e registradas em gravação de áudio e vídeo ou por qualquer outro meio que possibilite
a sua posterior reprodução.
14.2 Serão convocados por meio de edital os candidatos aprovados nas provas escritas e não

eliminados na inscrição definitiva, no exame psicotécnico e na investigação social.
14.3 As provas orais serão em número de 6 (seis), 1 (uma) para cada alínea de disciplinas,
versando sobre ponto sorteado das disciplinas indicadas no subitem 8.1 deste Edital, valoradas

numa escala de zero a 10,00 (dez) pontos e serão realizadas em recinto aberto ao público,
vedada a presença dos ainda não examinados.

14.3.1 Os examinadores das respectivas disciplinas arguirão individualmente cada candidato,

no máximo por 15 (quinze) minutos, sobre o ponto ou pontos a serem sorteados com vinte e
quatro (24) horas de antecedência, podendo a Comissão do Concurso organizar e publicar a
planilha com a distribuição do horário das provas entre os candidatos nas 6 (seis) alíneas de
disciplinas.
14.3.2 O candidato que desejar obter a gravação de sua prova deverá, ao final de todas as
provas realizadas no dia, ter em mãos mídia compatível [pen drive) para que o fiscal

disponibilize a referida cópia. O candidato somente terá acesso à sua própria prova.

14.4 Nas provas orais, será permitida consulta à legislação, quando oferecida pelo examinador.

14.5 Para aprovação nas provas orais os candidatos deverão obter nota mínima igual ou
superior a 5 (cinco) em cada alínea e média aritmética igual ou superior a 6 (seis), consideradas
todas as notas das alíneas de disciplinas. A nota final da prova oral será a média aritmética das
6 (seis) provas.

14.6 A contar da publicação das notas das provas orais, o candidato poderá requerer acesso às

gravações da prova oral, bem como ter vistas do espelho da planilha de avaliação de prova e

poderá interpor recursos.
14.7 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório nas provas orais

disporá de 2 (dois) dias para fazê-lo a contar da publicação dos resultados provisórios,
conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.

14.8 Demais informações sobre as provas orais constarão de edital específico de convocação
para essa fase.

XV - DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS
15.1 Divulgado o resultado definitivo das Provas Orais, deverão os candidatos aprovados
apresentar os títulos, no momento da realização das provas orais.

15.2 Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser entregues acompanhados de
relação dos documentos para prova de títulos, em duas vias, conforme AnexciHlIdeste Edital.
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Exercício efetivo de estágio junto a Órgãodo Ministério Público,
admitido por ato do Procurador-Geral de Justiça, pelo prazo

mínimo de 1 (um) ano.

0,25 0,25

Total máximo de pontos 10,00

15.5 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário
e no local estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos.

15.6 Os documentos apresentados não serão devolvidos, em nenhuma hipótese, nem deles
serão fornecidas cópias.
15.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em

cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados

do respectivo mecanismo de autenticação.
15.8 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou
de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição

reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado ou de
doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar

do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado
e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese.
15.8.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o

diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil. Outros documentos
de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos.
15.9 Para receber a pontuação relativa curso pós-graduação em nível de especialização serão
aceitos somente os certificados/declarações em que conste a carga horária mínima de 360
(trezentas e sessenta) horas, o endereço, CNPJ da instituição de ensino que expediu o
documento, bem como o histórico escolar contendo a assinatura e carimbo do responsável.

15.10 A comprovação dos cursos de preparação à carreira do Ministério Público e de
aperfeiçoamento universitário na área jurídica será por certificação em que conste a carga
horária.

15.11 Para receber a pontuação relativa aos títulos de produção científica, o candidato poderá
entregar original ou cópia legível da publicação ou do livro, com autenticação nas páginas em
que conste a autoria e o registro no ISBN ou no ISSN.

15.11.1 Obras publicadas sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de declaração

do editor, emitida por seu dirigente, que informe a sua autoria.

15.12 Para comprovação do exercício de cargo no Ministério Público ou na Magistratura e no
Magistério Jurídico Superior o candidato deverá entregar, de acordo com sua situação
trabalhista, os seguintes documentos:

a) Comprovante das atividades desenvolvidas através cópia da carteira de trabalho e
previdência Social (CTPS) contendo as páginas de identificação do trabalhador; registro do
empregador que informe o período (com inicio e fim, se for o caso) ou declaração do
empregador com a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para
o cargo/emprego, com início e término, se for o caso;
b) para exercício de atividade/instituição pública regida pelo Regime Jurídico Único (RJU),
declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da
instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), a
espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. Para exercício de
atividade/instituição pública regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): além dos


